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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE DE SETEMBRO DE 

DOIS MIL E VINTE E UM NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral, número um mil cento e 

sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos: A Sessão foi presidida pelo Vereador Pablo Sérgio de Freitas e 

secretariada pelo Vereador Ronaldo de Souza Rosa. Faltou o Vereador: Luiz Gustavo 

Pinto da Silva. Havendo número Regimental, o Presidente deu por aberta a sessão e 

solicitou ao Secretário que fizesse a leitura do expediente, que constou: pareceres ao 

Projeto de Lei nº 95/2021 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que 

dispõe sobre “Torna obrigatória a higienização de carrinhos e cestos de compras em 

supermercados e estabelecimentos similares do município de Cordeiro”; pareceres ao 

Projeto de Lei nº 96/2021 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que 

dispõe sobre “Inclui no calendário oficial do município a Festa do Cavalo – Equinos e 

Muares e da outras providencias”; pareceres ao Projeto de Lei nº 108/2021 de autoria 

do Vereador Washington da Silva Vianna, que dispõe sobre “A obrigatoriedade do 

fornecimento pela agencia do INSS, agencias bancarias e o setor de protocolo da 

Prefeitura Municipal de Cordeiro de cadeiras de rodas, para serem utilizadas por idosos 

com dificuldades de locomoção e portadores de deficiência física e da outras 

providencias”; Projeto de Lei nº 124/2021 de autoria do Poder Executivo, que dispõe 

sobre “Altera as leis municipais nº 1147/05 e 1380/09, reorganizando parcialmente a 

estrutura administrativa do Poder Executivo do município de Cordeiro; Projeto de Lei nº 

125/2021 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “A concessão de subvenção 

social para o exercício de 2021 (Sociedade Musical Fraternidade Cordeirense); Projeto 

de Lei nº 126/2021 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre” Regulamenta a 

atividade de prestação de serviços de ambulantes no âmbito do município de Cordeiro”; 

Indicação nº 367/2021 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho; Indicações 
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nº 422 e 423/2021 de autoria do Vereador Ronaldo de Souza Rosa; Indicações nº 447 e 

483/2021 de autoria do Vereador Matheus Mattos Tomaz; Indicação nº 488/2021 de 

autoria do Vereador Thiago Romito Bom; Indicações n º492 e 493/2021 de autoria do 

Vereador André Lopes Joaquim; Indicação nº 494/2021 de autoria do Vereador Pablo 

Sergio de Freitas; Indicação nº 495/2021 de autoria dos Vereadores André Luiz Cruz 

Mion e Washington da Silva Vianna; Indicação nº 496/2021 de autoria dos Vereadores 

Pablo Sergio de Freitas e Fabíola Melo de Carvalho; Indicação nº 501/2021 de autoria 

dos Vereadores André Luis Cruz Mion, Jussara Barrada Cabral Menezes, Thiago 

Romito Bom e Washington da Silva Vianna; e, Oficio nº 052/2021 da Vereadora Fabíola 

Melo de Carvalho. Ato contínuo, passou-se a Ordem do Dia, que constou: em única 

discussão e votação os pareceres ao Projeto de Lei nº 95/2021 de autoria da Vereadora 

Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe sobre “Torna obrigatória a higienização de 

carrinhos e cestos de compras em supermercados, mercados e estabelecimentos 

similares do município de Cordeiro”, que foram aprovados por unanimidade; em única 

discussão, votação e redação final o Projeto de Lei nº 95/2021 de autoria da Vereadora 

Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe sobre “Torna obrigatória a higienização de 

carrinhos e cestos de compras em supermercados, mercados e estabelecimentos 

similares do município de Cordeiro”, que foi aprovado por unanimidade; em única 

discussão e votação os pareceres ao Projeto de Lei nº 96/2021 de autoria da Vereadora 

Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe sobre “Inclui no calendário oficial do município a 

„Festa do Cavalo – Equinos e Muares‟ e dá outras providencias”, que foram aprovados 

por unanimidade; em única discussão, votação e redação final o Projeto de Lei nº 

96/2021 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe sobre “Inclui no 

calendário oficial do município a „Festa do Cavalo – Equinos e Muares‟ e dá outras 

providencias”, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão e votação os 

pareceres ao Projeto de Lei nº 108/2021 de autoria do Vereador Washington da Silva 

Vianna, que dispõe sobre “A obrigatoriedade do fornecimento pela agência do INSS, 

agências bancárias e o setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cordeiro, de 



 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cordeiro 
Poder Legislativo 

 

3 

cadeiras de rodas, para serem utilizadas por idosos com dificuldades de locomoção e 

portadores de deficiência física e dá outras providencias”, que foram aprovados por 

unanimidade; em única discussão, votação e redação final o Projeto de Lei nº 108/2021 

de autoria do Vereador Washington da Silva Vianna, que dispõe sobre “A 

obrigatoriedade do fornecimento pela agência do INSS, agências bancárias e o setor de 

protocolo da Prefeitura Municipal de Cordeiro, de cadeiras de rodas, para serem 

utilizadas por idosos com dificuldades de locomoção e portadores de deficiência física e 

dá outras providencias”, que foi aprovado por unanimidade. Sequencialmente, o 

Presidente concedeu a palavra aos vereadores. Usou da palavra o Vereador Thiago 

Romito Bon que informou a população cordeirense a provação do projeto de 

pavimentação, drenagem e urbanismo da Rua Maria da Piedade Mazzo Pinto, no Bairro 

Rodolfo Gonçalves. Informou ainda sobre a aprovação do recurso do Governo Federal 

para a compra do ônibus escolar para o município, e que existe outro ônibus para ser 

aprovado ainda essa semana. Após, solicitou ao Secretario de Obras e Urbanismo 

Municipal Uanderson que se atentasse a correção dos buracos na Rua Antônio Pirazzo, 

bairro Retiro Poético. Após, usou da palavra o Presidente que confirmou a vinda do 

Diretor da Águas do Rio de Janeiro à Câmara Legislativa amanhã. Após, o Presidente 

concedeu a palavra ao Vereador Andre Cruz Mion que solicitou a população que 

comparecesse para tomar a segunda dose da Vacina contra o Covid 19 e falou sobre a 

indicação º 495 que trata sobre a Unidade Móvel de Vacinação. Após, Usou da palavra 

a Vereadora Jussara Barrada Cabral Menezes que solicitou ao Líder de Governo a 

retomada do Ponto de ônibus na Rua da AABB, ao lado do Posto de Saúde do Rodolfo. 

Solicitou ainda ao Prefeito e ao Secretario de Saúde a compra de uma medicação. 

Após, usou da palavra a Vereadora Fabíola Melo de Carvalho que também falou sobre 

a compra da medicação. Em seguida, fez agradecimentos à Prefeitura e à Secretária de 

Educação pelo cumprimento da Lei nº 2289. Após, usou da palavra o Vereador 

Matheus Mattos que falou sobre a importância da solicitação do quebra molas para Rua 

José Olimpio de Carvalho. Logo após, usou da palavra o Presidente que agradeceu o 



 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cordeiro 
Poder Legislativo 

 

4 

Secretário de Assistência Social Jean e ao Presidente Estadual do AVANTE Vinicius 

Cordeiro pelo projeto de fisioterapia para idosos. Posteriormente, encerrou a Sessão 

convocando os Vereadores para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia vinte e sete de 

setembro de dois mil e vinte e um às dezoito horas. Nada a mais para constar foi 

lavrada a presente ata que vai assinada pelo Primeiro Secretário e pelo Presidente.  

 

 

 

           Ronaldo de Souza Rosa                                          Pablo Sérgio de Freitas         

                    1º Secretário                                                              Presidente 


